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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.181, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a 
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental 
e dá outras providências, para estabelecer o manejo sustentável dos 
recursos hídricos como componente curricular da educação ambiental.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-542/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da nº 9.795, de 27 de abril de 1999, passa a 

vigorar acrescido do § 4º: 

“Art. 10. ...................................................... 

§ 4º O manejo sustentável dos recursos hídricos será 
abordado como temática transversal na prática educativa a que 
se refere esta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pouco tempo atrás, acreditávamos ingenuamente que os 

recursos hídricos brasileiros eram inesgotáveis. Atualmente, essa concepção está 

totalmente descartada. O uso indiscriminado e sem controle dos mananciais 

superficiais e subterrâneos evidencia um decréscimo da oferta de água do ponto de 

vista quantitativo e qualitativo. 

Os recentes episódios de seca em diversas regiões do País 

deixam-nos consternados e preocupados com o nosso futuro e com o das próximas 

gerações. Precisamos alertar nossa população sobre a necessidade do consumo 

consciente de água, do seu adequado tratamento, da preservação dos mananciais, 

da qualidade das águas, dentre outros temas que certamente serão abordados nos 

projetos pedagógicos escolares.  

A Política Nacional dos Recursos Hídricos, instituída pela Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, fundamenta-se na premissa de que a água é um 

recurso natural limitado  indispensável à sobrevivência. Nesse contexto, a escola 

se erige como ator que pode cumprir papel fundamental no manejo sustentável da 

água. 

O Projeto de Lei que propomos não objetiva aumentar o 

número de disciplinas no currículo escolar, mas incluir o manejo sustentável dos 

recursos hídricos como temática de cunho transversal a ser abordada na prática 

educativa da Política Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.795, 

de 27 de abril de 1999, e referendada pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que 

alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, para incluir a educação ambiental 

de forma integrada aos conteúdos obrigatórios nos estabelecimentos de ensino 

fundamental e médio. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015. 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

 

§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino.  

 

§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 

disciplina específica.  

 

§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 

níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 

a serem desenvolvidas.  

 

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.  

 

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 

complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 

cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.  
........................................................................................................................................................ .............................  
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  
.....................................................................................................................................................................................  
............................................................................................................................................... ......................................  
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 

Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de 

informações e monitoramento de desastres e dá outras providências.  

 

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão 

estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  

 

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

 

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  

 

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção 

das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.  
................................................................................................................................................................................ .....  
.....................................................................................................................................................................................  
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